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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 22/2003
de 4 de Fevereiro

Considerando as alterações introduzidas pela Decisão
do Conselho n.o 2000/597/CE, EURATOM, de 29 de
Setembro, relativamente às importâncias a reter pelos
Estados membros a título de despesas de cobrança dos
recursos próprios comunitários, entende-se ser de pro-
ceder à alteração do diploma que regula as receitas afec-
tas ao pagamento dos suplementos estabelecidos no
Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Suplementos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) 4% dos montantes retidos nos termos do

n.o 3 do artigo 2.o da Decisão do Conselho
n.o 2000/597/CE, EURATOM, de 29 de Setem-
bro, a título de despesas de cobrança de direitos
aduaneiros e niveladores agrícolas comunitários.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir da data
em que entrou em vigor a Decisão do Conselho
n.o 2000/597/CE, EURATOM, de 29 de Setembro, rela-
tiva à retenção, a título de despesas de cobrança dos
recursos próprios comunitários, da percentagem referida
no n.o 3 do artigo 2.o da citada decisão.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 23 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 23/2003
de 4 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 11/94, de 13 de Janeiro, definiu
o regime aplicável às servidões administrativas neces-
sárias à implantação e exploração das infra-estruturas
das concessões de serviço público relativas ao gás natu-
ral, designadas por servidões de gás.

Entre outras matérias, regula o regime da respectiva
indemnização, dispondo não só sobre critérios mas tam-
bém sobre os procedimentos necessários para a tornar
efectiva, consoante haja ou não acordo com os onerados.

No caso de falta de acordo, prevê que qualquer das
partes interessadas possa recorrer à arbitragem. No caso
de acordo, define a respectiva forma e conteúdo, refe-
rindo expressamente que o acordo sobre o valor da
indemnização deve ser reduzido a escrito e autenticado
por notário.

As exigências do serviço público impostas às conces-
sionárias no âmbito da política energética prevista e apro-
vada nas sucessivas opções do Plano obrigaram-nas a
desenvolver um esforço notável na cobertura do território
nacional, recuperando em oito anos o atraso da partida.

Com base num planeamento rigoroso e definindo à
partida critérios indemnizatórios justos e claros, foi pos-
sível assegurar que a implantação das infra-estruturas
em conformidade com os traçados aprovados se fizesse
em mais de 95% dos casos sem o recurso à arbitragem.

Tal só foi possível porque as concessionárias descen-
tralizaram e flexibilizaram o processo negocial, de
acordo com os critérios preestabelecidos, e disponibi-
lizaram o pagamento contra um simples escrito com
o acordo indemnizatório, que, identificando devida-
mente as partes subscritoras e os prédios onerados, nem
sempre pôde, por dificuldades logísticas, ser autenticado
por notário como a lei exige.

Bastando para a constituição das servidões adminis-
trativas de gás a aprovação ministerial do projecto de
traçado, a sua publicação e divulgação a cargo da Direc-
ção-Geral da Energia e a simples comunicação aos inte-
ressados, ou publicitação nos termos do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 11/94, da opção pelo regime da servidão,
não se justifica que o acordo indemnizatório, que não
tem características constitutivas, tenha de ser autenti-
cado por notário.

A idoneidade das concessionárias e dos seus agentes,
bem como a adequada informação dos proprietários
onerados, permite dispensar a certificação da vontade
de uns e de outros por notário.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 11/94, de 13 de Janeiro

O artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 11/94, de 13 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Forma e conteúdo dos actos

1 — Os acordos a que se refere o n.o 3 do artigo 16.o
são reduzidos a escrito, deles devendo constar:

a) A identificação dos prédios onerados e a sua
localização;
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b) A identificação dos respectivos proprietários, usu-
frutuários, rendeiros e de quaisquer outras entida-
des que sejam titulares do direito à indemnização
bem como da entidade beneficiária da servidão;

c) O valor das indemnizações e as condições do
seu pagamento bem como a respectiva quitação;

d) A assinatura das partes, data e local.

2 — A renúncia a que se refere o artigo 18.o deve
igualmente revestir a forma escrita e conter as indicações
referidas nas alíneas a), b) e d) do número anterior.»

Artigo 2.o

Norma transitória

Os acordos e renúncias sobre o direito à indemnização
devido aos titulares dos imóveis onerados com servidões
de gás praticados antes da data de entrada em vigor
do presente diploma, desde que respeitem o disposto
na nova redacção do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 11/94,
de 13 de Janeiro, aprovada pelo artigo 1.o deste diploma,
são válidos, eficazes e fazem prova plena quanto ao
valor da indemnização acordada, condições de paga-
mento e, se for o caso, da sua quitação, quer entre
as partes quer para com terceiros, sem prejuízo da argui-
ção e prova da falsidade do documento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos Manuel
Tavares da Silva.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 24/2003

de 4 de Fevereiro

As chuvas fortes e contínuas que ocorreram durante
os meses de Setembro e Outubro de 2002 provocaram
prejuízos significativos na produção das culturas horto-
-industriais do tomate e do pimento, originando quebras
acentuadas no rendimento dos agricultores.

Tendo em conta a intensidade da quebra de produção
verificada e atendendo ao facto de os prejuízos não
serem passíveis, na sua generalidade, de compensação
no âmbito do seguro de colheitas devido à natureza
do fenómeno climatérico, justifica-se a adopção de medi-
das de carácter excepcional que permitam minorar o
efeito dos prejuízos ocorridos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto a concessão de
uma moratória de reembolso de capital às operações

contratadas ao abrigo do Decreto-Lei n.o 298/98, de 28
de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 115/99, de 14 de Abril, para a realização
da campanha de produção de 2002 das culturas horto-
-industriais do tomate e do pimento.

Artigo 2.o

Beneficiários

Podem ter acesso à presente moratória as entidades
que desenvolveram na campanha de produção de 2002
as culturas horto-industriais do tomate ou do pimento
e que sofreram, em consequência da ocorrência de chuva
forte e contínua durante os meses de Setembro e Outu-
bro, uma perda igual ou superior a 20% da produção
média nas zonas desfavorecidas e igual ou superior a
30% da produção média nas outras zonas.

Artigo 3.o

Condições gerais

1 — Podem ser objecto de moratória, mediante
acordo entre as partes, as operações de crédito referidas
no artigo 1.o cuja data de vencimento ocorra após 15
de Setembro de 2002.

2 — A moratória destina-se a permitir o diferimento,
pelo período máximo de dois anos, do prazo de reem-
bolso das operações de crédito que dela forem objecto
e englobará o capital mutuado.

3 — Mantêm-se em vigor, durante o período da mora-
tória, todas as outras obrigações contratualmente assu-
midas nas operações de crédito objecto de moratória.

Artigo 4.o

Condições financeiras

1 — A moratória tem início na data de vencimento
da operação de crédito que dela for objecto.

2 — O reembolso das operações de moratória é efec-
tuado, no máximo, em duas anuidades iguais.

3 — Em cada anuidade é atribuída uma bonificação
da taxa de juro no valor de 100% da taxa de referência
para cálculo das bonificações prevista pelo Decreto-Lei
n.o 359/89, de 18 de Outubro, em vigor no início de
cada período de contagem de juros, salvo se esta taxa
for superior à taxa praticada pela instituição de crédito,
caso em que aquela percentagem será aplicada sobre
esta última taxa.

Artigo 5.o

Condições de pagamento da bonificação dos juros

1 — O pagamento das bonificações dos juros depende
do cumprimento pontual das obrigações contratual-
mente assumidas pelos mutuários.

2 — O incumprimento de qualquer das obrigações
contratualmente assumidas pelos mutuários determina
a imediata cessação do pagamento das bonificações, bem
como o pagamento dos juros à taxa contratual desde
a data do último vencimento anterior à data do incum-
primento.

3 — O incumprimento de qualquer das obrigações
contratualmente assumidas pelos mutuários acarreta
ainda para estes a imediata exigência das bonificações
que hajam sido indevidamente pagas.


